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PROCESSO TC 08049/22 

 

Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado - CAGEPA 
Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Eletrônico 026/2022 
Responsável: Marcus Vinícius Fernandes Neves (Diretor Presidente) 
Interessado: Erika do Amaral Veras (Coordenadora da Disputa) 
Advogado: Allisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11.215) e outros 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
 
LICITAÇÃO E CONTRATO. Governo do Estado. Administração indireta. Companhia de Água e 
Esgotos do Estado - CAGEPA. Pregão Eletrônico 026/2022. Contrato 187/2022. Contratação de empresa 
para prestação de serviço continuado, sem prestação de mão de obra exclusiva, de operadora de Plano 
de Saúde especializada na Prestação de Serviços de Assistência Médica, Psiquiátrica, Hospitalar, 
Ambulatorial, Obstétrica e Laboratorial, serviços complementares de diagnóstico e de tratamento, 
vinculados ao Sistema de Atendimento Eletivo, de Urgência e Emergência no Estado da Paraíba e em 
Território Nacional, com a cobertura mínima obrigatória prevista no Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde da Agência Nacional de Saúde - ANS e suas respectivas atualizações, para os empregados da 
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA e seus dependentes, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos, e dentro das 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Regularidade. Recomendações. 
Encaminhamento à Auditoria para o acompanhamento da execução do contrato e das despesas. 

 
ACÓRDÃO AC2 – TC 02783/22 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise do Pregão Eletrônico 026/2022 e do Contrato 187/2022, 

materializados pela Companhia de Água e Esgotos do Estado – CAGEPA, sob a gestão do Diretor 

Presidente, Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, com o objetivo de contratação de 

empresa para prestação de serviço continuado, sem prestação de mão de obra exclusiva, de operadora 

de Plano de Saúde especializada na Prestação de Serviços de Assistência Médica, Psiquiátrica, 

Hospitalar, Ambulatorial, Obstétrica e Laboratorial, serviços complementares de diagnóstico e de 

tratamento, vinculados ao Sistema de Atendimento Eletivo, de Urgência e Emergência no Estado da 

Paraíba e em Território Nacional, com a cobertura mínima obrigatória prevista no Rol de Procedimentos 

e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde - ANS e suas respectivas atualizações, para os 

empregados da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA e seus dependentes, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos, 

e dentro das Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, em que foi contratada a 

empresa UNIMED João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico (CNPJ: 08.680.639/0001-77), pelo 

valor de R$40.210.072,80 e com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos 

iguais com limitação a 60 meses. 
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Documentação pertinente encartada às fls. 02/742. 

A matéria seguiu para análise da Auditoria, tendo sido confeccionado relatório inicial (fls. 

754/757), a partir de levantamento de dados e informações (fls. 745/753), dos quais se observam, com 

relevo, os seguintes aspectos: 

1. Quanto às datas: 

 

2. Quanto ao objeto, autoridade homologadora, vencedor, valor: 
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3. Quanto ao procedimento administrativo: 

 

4. Quanto à fase habilitação, julgamento e homologação: 
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5. Quanto à contratação: 
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6. Quanto à comparação de preços: 
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No relatório inicial, a Unidade Técnica assim se posicionou: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a notificação da autoridade 

responsável, a qual apresentou defesa por meio do Documento TC 92611/22 (fls. 764/787). 

Depois de examinar os elementos ofertados, o Órgão de Instrução elaborou relatório de 

análise de defesa (fls. 794/798), considerando como irregularidades: 

a) ausência da memória de cálculo da estimativa do quantitativo de beneficiários; 

b) falta de critério objetivo para estabelecer o adequado dimensionamento da rede 

credenciada, podendo impactar na formulação da proposta de preços e restringir a participação de 

licitantes no certame; e 

c) cláusula sexta do contrato 0187/2022, fls. 729/730, estabelece que o reajuste será pelo 

INPC. 

O Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador Manoel Antônio dos 

Santos Neto (fls. 801/805), pugnou: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo, conforme 

atesta a certidão de fl. 806. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. É 

através da licitação que se obtém não só a proposta mais vantajosa para a Administração, como também 

se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar com o Poder 

Público, contribuindo para a garantia da moralidade e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

No caso em apreço, ao final da instrução processual, a Unidade Técnica entendeu que, 

das 04 inconsistências incialmente apontadas, apenas uma foi devidamente esclarecida, permanecendo 

03 como remanescentes, sobre as quais passa-se ao exame. 

 

Ausência da memória de cálculo da estimativa do quantitativo de beneficiários. 

No relatório inicial às fls. 754/755, a Auditoria apresentou quadros comparativos com as 

estimativas de usuários relativos ao pregão sob exame com as da licitação anterior (Pregão Presencial 

011/2017), donde indicou que, comparando-se as duas estimativas observou-se um incremento de 1.159 

usuários de empregados/beneficiários. Ou seja, 8.555 usuários em 2022 contra 7.396 em 2017. 

O interessado (fl. 766) alegou que “dada a experiência acumulada na gestão de contrato 

com operadora de plano de saúde, constata-se que, na CAGEPA, a quantidade de dependentes incluídos 

anualmente corresponde a um percentual de cerca de 3,5%, em função de casamentos/uniões estáveis 

e/ou nascimento de filhos”. Observou, ainda, que no planejamento da Companhia há previsão para 

realização de concurso público no ano de 2023. 
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Na análise de defesa (fl. 795), o Órgão Técnico indicou que o defendente não apresentou 

memória de cálculo da estimativa do quantitativo de beneficiários, contendo, por exemplo, informações 

acerca do quadro atual de funcionários da empresa e dependentes, o demonstrativo de sua evolução ao 

longo dos anos, bem como o número de vagas previstas para o mencionado concurso público em 2023. 

O Ministério Público de Contas observou que, no entender da equipe técnica, restou 

impossibilitado verificar se o quantitativo licitado foi adequadamente estimado e que tal informação 

reflete diretamente no valor da contratação, de R$40.210.072,80. 

Consta à fl. 43 (Termo de Referência) que o valor da nota fiscal faturada será obtido 

através do somatório do produto do número de usuários pelos respectivos preços unitários das faixas 

etárias, de cada uma das modalidades de planos e que os quantitativos indicados são estimados e refletem 

a expectativa de vida/mês no decorrer do primeiro ano de contrato, não se responsabilizando a CAGEPA 

em manter o referido quantitativo, vez que a adesão ao plano é facultativa. 

Já na cláusula quinta do contrato (fls. 727/728) consta: 

 

(...) 
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Como se pode observar, o Termo de Referência e o Contrato demonstram que a 

estimativa, não necessariamente, corresponde ao quantitativo a ser pago, podendo oscilar de acordo com 

a adesão por parte dos empregados da Empresa. Por outro lado, os elementos constantes nos autos não 

comprovam que a estimativa foi superdimensionada. Não há documentos que comprovem excesso na 

previsão de usuários. 

A estimativa constante no processo licitatório anterior (7.396 usuários) estava defasada 

no mês de agosto de 2022, quando a CAGEPA em resposta a um dos interessados em participar do 

Pregão sob análise (fls. 498/499) indicou haver 7879 usuários ativos. 

Assim, prudente seria estimar um quantitativo maior, vez que o contrato previsto para 

vigência de 12 meses pode ser prorrogado por períodos iguais, com limite de 60 meses, conforme 

legislação em vigor. 

No mais, no Processo TC 05616/22 (Prestação de Contas da CAGEPA de 2021) consta 

informação (fl. 8229) de que a Companhia encerrou o ano de 2021 com 3.071 empregados e 23 

estagiários: 

 

Assim, considerando uma família ser composta, em média, por três ou quatro pessoas, 

não é desarrazoado estimar 8.555 potenciais usuários do plano de saúde (Cláusula Segunda do Contrato 

– fls. 726/727). 

De toda forma, cabem as devidas recomendações no sentido que as estimativas sejam 

precedidas de estudos aprofundados e que tais estudos sejam anexados ao processo licitatório 

correspondente para fins de remessa a este Tribunal. 
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Falta de critério objetivo para estabelecer o adequado dimensionamento da rede 

credenciada, podendo impactar na formulação da proposta de preços e restringir a 

participação de licitantes no certame. 

No relatório inicial (fls. 755/756) a Unidade de Instrução observou que o item 16.4.1 do 

Edital estabelece, às fls. 54, a rede credenciada mínima, com o total de 1.240 médicos e/ou 

estabelecimentos, distribuídos por 06 (seis) regiões geográficas do Estado da Paraíba. Considerou que o 

dimensionamento da rede credenciada impactaria na participação do certame e na formulação da 

proposta e solicitou esclarecimento acerca do critério utilizado na estipulação dessa estrutura mínima, 

acompanhado da respectiva memória de cálculo. 

O interessado (fls. 766/767) alegou que a CAGEPA está presente em 225 localidades (201 

Cidades sede de Municípios e 24 distritos e povoados). A população urbana atendida com serviços de 

água é de 2.636.010 e a população urbana atendida com serviços de esgotos é de 1.210.619. Além disso, 

apresentou a distribuição geográfica, em percentual, do quadro de pessoal da Companhia (fls. 767) e 

sustentou que, com objetivo de garantir atendimento de qualidade a todos os trabalhadores, independente 

da área geográfica em que resida e trabalhe, construiu-se um quadro com um dimensionamento mínimo 

de rede credenciada (médicos e/ou estabelecimentos) distribuindo-a em todas as macrorregiões do 

estado, de modo a contemplar todos os trabalhadores. 

Quando da análise de defesa (fls. 796/797) o órgão Técnico indicou: 
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O Ministério Público de Contas (fl. 804) concordou com o Órgão Técnico. 

É de se ponderar que pode haver deslocamento de usuários de uma região para outra. As 

redes credenciadas abarcadas pelas regionais da Borborema, cuja sede se encontra no Município de 

Campina Grande, e do Litoral, cuja sede é o Município de João Pessoa, onde os percentuais superam os 

de trabalhadores, pode se dever a uma maior demanda proporcional destas regionais devido às sedes se 

localizarem em centros urbanos maiores, por vezes dispondo de serviços médicos, os quais não estão 

disponíveis em cidades de menor porte. 

Desta forma cabe apenas recomendação no sentido de que se promovam os devidos 

estudos para quantificar a exigência de rede credenciada por regional. 

 

Cláusula sexta do contrato 0187/2022, fls. 729/730, estabelece que o reajuste será 

pelo INPC. 

No relatório inicial a Auditoria entendeu que o reajuste pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC não deve ser aplicado sobre o montante total contratado R$40.210.072,80, mas 

deve incidir sobre os valores unitários pactuados, em razão da possibilidade de alterações nos 

quantitativos de cada faixa etária e modalidade do plano, não tendo tal regramento sido expresso no 

contrato. 
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Registrou que o contrato não estabeleceu que o reajuste não deve ultrapassar o percentual 

máximo que pode ser aplicado pelas operadoras de planos de saúde, definido pela Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS). 

O Interessado (fls. 767/768) alegou que de acordo com o item 6.3 do Termo de 

Referência, o reajuste será aplicado no preço unitário das modalidades de planos, de cada uma das faixas 

etárias. 

A Auditoria não acatou as alegações, argumentando (fl. 797): 

 

O Ministério Público de Contas mais uma vez concordou com o órgão Auditor (fl. 803). 

Vejamos o que apresenta o Termo de Referência alegado pelo interessado com relação ao 

reajuste (fl. 44): 
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E o Termo de Referência, como anexo ao Edital, já está, mesmo que indiretamente, 

assinalado no contrato como documento regedor de sua execução (fl. 726): 

 

Como se observa os reajustes estão previstos sem relação à utilização dos serviços e não 

sobre o valor contratual, que se deu por estimativa. 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) limita o índice de reajuste para os 

planos de saúde individuais e familiares regulamentados (contratados a partir de janeiro de 1999 ou 

adaptados à Lei 9.656/98). Todavia, não há referência a limites impostos aos planos de saúde coletivos 

como no caso sob exame que são reajustados anualmente com base no aumento da sinistralidade do 

plano, ou seja, de acordo com o aumento da despesa que a operadora teve com o grupo de beneficiários, 

devendo o contratante verificar se o reajuste está sendo abusivo. 

Assim, não há de se considerar o fato com irregularidade, sem prejuízo de recomendação 

para que se atente para os reajustes durante a execução do contrato. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que está Câmara decida: I) JULGAR 

REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Eletrônico 026/2022 e o Contrato 187/2022; II) 

RECOMENDAR que: as estimativas de valores e de rede credenciada, por regionais, sejam precedidas 

de estudos aprofundados e anexadas ao processo licitatório correspondente para fins de remessa a este 

Tribunal; se atente para os reajustes durante a execução do contrato; III) ENCAMINHAR cópia da 

decisão à Auditoria (DICOG IV – Processo TC 01884/22) para acompanhar a execução da despesa. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08049/22, referentes à análise do 

Pregão Eletrônico 026/2022 e do Contrato 187/2022, materializados pela Companhia de Água e Esgotos 

do Estado – CAGEPA, sob a gestão do Diretor Presidente, Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES 

NEVES, com o objetivo de contratação de empresa para prestação de serviço continuado, sem prestação 

de mão de obra exclusiva, de operadora de Plano de Saúde especializada na Prestação de Serviços de 

Assistência Médica, Psiquiátrica, Hospitalar, Ambulatorial, Obstétrica e Laboratorial, serviços 

complementares de diagnóstico e de tratamento, vinculados ao Sistema de Atendimento Eletivo, de 

Urgência e Emergência no Estado da Paraíba e em Território Nacional, com a cobertura mínima 

obrigatória prevista no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde - ANS 

e suas respectivas atualizações, para os empregados da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - 

CAGEPA e seus dependentes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 

Termo de Referência e demais anexos, e dentro das Normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, em que foi contratada a empresa UNIMED João Pessoa - Cooperativa de Trabalho 

Médico (CNPJ: 08.680.639/0001-77), pelo valor de R$40.210.072,80 e com vigência de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos iguais com limitação a 60 meses, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Eletrônico 026/2022 e o 

Contrato 187/2022; 

II) RECOMENDAR que: as estimativas de valores e de rede credenciada, por regionais, 

sejam precedidas de estudos aprofundados e anexadas ao processo licitatório correspondente para fins 

de remessa a este Tribunal; se atente para os reajustes durante a execução do contrato; 

III) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria (DICOG IV – Processo TC 01884/22) 

para acompanhar a execução da despesa. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de dezembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Dezembro de 2022 às 11:09

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

21 de Dezembro de 2022 às 12:45


